   		





LEI COMPLEMENTAR Nº 090 - DE 05 DE MARÇO DE 1999 











Concede isenção de impostos e taxas municipais sobre imóveis que menciona e dá outras providências











		O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


  


		Art. 1º Fica isento de impostos e taxas municipais, excetuada a contribuição de melhoria, o imóvel destinado a residência cuja área construída seja igual ou inferior a 60 m² (sessenta metros quadrados).





		§ 1º O disposto neste artigo somente se aplica: 





		I - ao contribuinte que possuir apenas um imóvel;





		II - ao contribuinte que requerer o benefício e declarar a área atualizada da edificação.





		§ 2º Não se aplica o benefício ao imóvel de propriedade de pessoas jurídicas de qualquer natureza.





		Art. 2º Verificada a existência de área superior à estabelecida no art. 1º ou a ocorrência de situação que contrarie o disposto nos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, o contribuinte perderá automaticamente o direito à isenção, ficando sujeito ao recolhimento dos impostos e taxas devidos.





		Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar no que couber, a presente Lei, baixando normas complementares necessárias à sua execução.





		Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1999.





		Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de março de 1999, 109º ano da República e 131º  do Município
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